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1. ABERTURA
O llmo. Secretário de Cultura do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, Sr.

CLEILSON MENDES ANDRADE, vem instaurar nesta data o presente processo de

|NÐ(IGIB¡LIDADE DE LTCTTAçÃO visando à CONTRATAçÃO DE APRESENTAçÄO

ARTíSTICA DA BANDA PIMENTA MAIAGUETA, PARA O CARNAVAL 2023 NO

MUNICíP|O DE SÃO COIr¡çALO DO AMARANTE/CE, considerando os termos do artigo

25, inciso lll da Lei No.8.666/93.
2. JUSTIFICATIVA

.fri A razão da presente contratação procede, principalmente, dos seguintes motivos:

A Secretaria de Cultura, através do Fundo Municipal da Cultura, tem como um dos

seus objetivos promover festas tradicionais, como os festejos religiosos nos diversos

distritos do município. Sendo o evento alusivo ao carnaval, evento esse um dos mais

tradicionais e de grande pofte, atraindo munícipes e pessoas de toda região.

O Carnaval do Brasil é a maior festa popular do país, fazendo parte da sua identidade

nacional. Também é o Carnaval mais famoso do mundo, chegando a atrair milhares de

turistas de vários países.

O Carnaval é um período de festas populares realizadas durante o dia e à noite. As

comemoraçöes ocorrem todos os anos, nos meses de fevereiro ou março.

As festas de Carnaval são adaptadas de acordo com a história e a cultura local. Em

geral, as pessoas dançam, comem e bebem alegremente em festas, bailes de máscaras,

bailes de fantasias, desfiles de blocos, escolas de samba, trios elétricos e até na própria rua.

O evento durante seu período fomenta a economia Municipal aquece e fraz

dÃ excelentes resultados, com a expressiva quantidade de visitantes ao Município e região, há

' J um enorme incremento no consumo, a maior lotação da rede hoteleira, restaurantes e

transportes rodoviários. Com tudo isso, a contratação dos serviços para realização do

festejo, visa a promover um evento de massa, com qualidade, sustentabilidade,

lucratividade e segurança, além de gerar entretenimento e renda para diversos setores da

cidade, como a classe artística, produtores culturais, músicos, empresários, ambulantes,

barraqueiros e outros gonçalenses, o movimento cultural proporciona visibilidade no

cenário estadual e até nacional para o Município de São Gonçalo do Amarante, atraindo

turistas de todos os lugares do Estado do Ceará.

3. FUNDAMENTO JURíDICq
Como é sabido, a licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienaçöes é

uma exigência constitucional, para toda Administração Pública, conforme ditames do artigo

37, XXI da CFl88.
artigo 37- (omissis)
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existentes usualmente no "mercodo padrão", torna-se impraticável a reafização de licitação,

pois o universo de competidores é restrito.
Nessa situação, a regra de licitar para se obter a proposta mais vantajosa dentro de

um universo de fornecedores, dá lugar à sua exceção de não licitar, pois o objeto assume

uma característica de tamanha singularidade que se torna incompatível realizar uma

competição, em razão da particularidade do objeto almejado pela Administração, haja vista

que apenas um bem ou serviço específico, com certas características, irá satisfazer o

interesse público. Como afirma CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, "Só se licitam bens

homogêneos, intercambiáveis, equivalentes. Não se licitam coisas desiguais."

Logo, a inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de competição. Esta é

uma consequência que pode ser produzida por diferentes causas que consistem nas

hipóteses de ausência dos pressupostos necessários à licitação.

Destaque-se que em todos os casos de inviabilidade de competição existe um objeto

singular. A singularidade consiste na "impossibilidade de encontrar o objeto que sotisfaz o

intàresse púbtico dentro de um gênero podronizado, com uma categoria homogêneo". E

aquele que poderia ser qualificado como infungível.
Nesse diapasão, cumpre analisar de forma geral o enquadramento legal da

contratação de serviços artísticos, à luz dos critérios estipulados no art. 25, inciso lll, da Lei

No.8.666/93.
Com efeito, a lei de licitações declara textualmente inexigível licitação quando se trate

de contratação de "profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião

pública."
JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES (in Contratação Direta sem Licitação. 5a ed.

Brasília Jurídica. 2004, p.613-622) lembra que para a regularidade dessa contratação direta

existem três requisitos, além da inviabilidade de competição:1) que o objeto da contratação

seja o serviço de um artista profissional; 2) que seja feita diretamente ou através de

empresário exclusivo; 3) que o contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública.".

Ressalte-se que a contratação de um artista, considerada como inviabilizadora da

competição, constitui típica obrigação de fazer, do tipo intuitu personoe, isto é, que só

pode ser realizada diretamente pelo contratado. Portanto, há indiscutível inviabilidade de

realização de licitação, uma vez que as obras ou eventos artísticos exprimem as

características pessoais de seus autores, sendo incomparáveis entre si e, dessa forma,

dificultando a definição do objeto ou os parâmetros para avaliar qual a proposta mais

conveniente.
Assim, a inexigibilidade da contratação de artistas se prende à individualidade de sua

produção intelectual ou cultural, que se caracteriza pelo que o eminente jurista Celso

Antônio Bandeira de Mello define como "singuloridode relevanfe" conforme trecho adiante

transcrito:
"Evidentemente, o que entra em causa, para o tema da

licitação é a singularidade relevante, ou seja; cumpre que os

fatores singularizadores de um dado seruiço apresentem
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realce para a satisfação da necessÍdade adminístratíva. Em

suma, que as diferenças advindas da singularidade de cada

qual repercutam de maneira a autorizar a presunção de que o

serviço de um é mais indicado do que o serviço de outro".

Com efeito, é manifesto que nem todos os serviços artíst¡cos têm esses predicados.

Somente os artistas que por sua consagração pela crítica ou público gozam dessa

circunstância especial, marcante para a população ou para a Administração Pública, e se

revestem desse caráter singular.
Segundo os critérios estipulados no art. 25, inciso lll, da Lei No. 8.666/93, pode-se

claramente perceber que ma¡or relevância se deve dar à consagração do artista a ser

contratado. Diante da consagração da artista, vislumbra-se a natureza incomum do
serv¡ço. se enquadrando ao conceito legal estatuído no dispositivo da Lei de Licitações.

Desse modo, a singularidade do objeto pretendido pela Administração é o ponto

fundamental da questão.

Diante do exposto, vê-se que o caso em questão se enquadra perfeitamente no

dispositivo em que a lei classifica como licitação inexigível, pois a natureza dos serviços

pretendidos conduz à possibilidade da ressalva licitatória.

¿. nRzÃo oR rscourA oe co¡¡rRRrRoR - cotrlsAcRRçÃo popuun

Formada em 1991 a Banda Pimenta Malagueta é a precursora do axé music no Ceará e

a vocalista Verônica Sobreira foi à primeira mulher a cantar em um trio elétrico no estado.

Em 1992, a banda puxou o Araboneco - primeiro bloco de pré carnaval na Av. Beira-

Mar. Nos anos seguintes, esteve à frente dos blocos Liso Boneco (1993/1994), Depois eu

digo (1995) e Me Leva (1996/1997).

A Banda Pimenta Malagueta tem em seu currículo inúmeras participações em

carnavais, micaretas, pré-carnavais, fortais, réveillons, apresentaçöes em diversas cidades do

interior e as maiores casas de show de Fortaleza das décadas de 1990 e 2000, como Três

Amores, Cantinho do Céu, Mansão do Forró, Parque do Vaqueiro e BNB Clube. Nessa

mesma época, a banda lançou músicas que tocaram em toda a Fortaleza, como "Pura

Sedução" e "Me leva, me chama que eu vou", além de "É o lobo" e "Madeira".

Em seu palco, a banda recebeu artistas como Fagner, Ednardo, Belchior, Geraldo

Azevedo e Elba Ramalho, e grandes nomes da música baiana, como Banda Eva, Olodum,

Timbalada, Chiclete com Banana, Banda Mel, Netinho, Asa de Águia, Ricardo Chaves, entre

outros.

Ela voltou! E voltou pra valer! A Pimenta Malagueta se rendeu ao chamado das batidas

e, em agosto de 2017, retornou aos palcos. No pré-carnaval e carnaval de Fortaleza de

2020, a banda apresentou a nova música: "Vou te dar um beijínho".
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ourRos SERV. DE TERc. pEssoA ¡uRíorcR, suB EIEMENTo 3.3.90.39.23 FEsrlv¡DADES

E HOMENAGENS, FONTE DE RECURSO: l5O(XX'OOOO RECURSOS NÃO UNCULADOS DE

TMPOSTOS.

\/ì^dÞ
CLEI MENDES DRADE

Secretário Municipal de Cultura
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